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ASSUNTO
frojGtD de Lei nS 64/60

0

INICIATIVA:

Voreador
l

Abel Santana

HISTÓRICO:. , . p ^
rt u-coriza ao Prefeito doar uma axea de

terreno a todo^' os- ^iretorios políticos e sindica

tos aqui sediados, para construção, de suas sedes- '
/•

prorpias

AUTUAÇÃO

Aos primeiro dias do mês de
sessenta

dezembro • do ano de
- O.

mil novecentos e oitenta e , autúo o dr . jeto de ^ei

supra-citado e,mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.60 a 19„

Presidente: Abel Santana

Vice-Presidente: Constantino Í-Jeqrelli

1* Secretário:

2° Secretário:
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INICIATIVA:

YEREA.EOR ABEL SANT'AMA -UBN

HISTÓRICO:

AUTORIZA AO PkEx^EITO LOAR JMk AREA

BE TERRENO A TOíXjS OS BlrOETORIOS -

POLiTrCOS E SINDICATOS AQUI SEDIA

DOS, PAlíA CONSTRUÇÃO BE SUAS SEBES

PRÓPRIAS. , , - ;

\  A UTUAC AO

Aos priEieiro • dias. do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e sessenta e ==—==, autúo o .-^ro^eto de lei

supra-citado. e mais documentos .que se seguem «
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Art. 1- - Pica o Prefeito Municipal autorizado a doar uma área-

de terreno a todos diretórios políticos e sindicatos

aqui sediados, pasa construção de suas sédes prdprias.

§ único " !S início da construção não deverá exceder a seis mêses

a contar da data da assinatura do instrumento de doação,

ficando estabelecido o prazo de 3 anos para o seu tér

mino .

Art. 22 - Não sendo satisfeitas as exigências contidas no pará

grafo único do artigo 12 o objeto da doação reverterá

ao dominio da Municipalidade isento de ônus e com as

benfeitorias já existentes,

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrái'io.

Lk
Abel SanfAna.

J' ü S T I P I q A f I Y A

Os Diretórios de partidos politicos bem como- os líde

res sindicais aqui radicados, lutam com grande dificuldade jpa-

ra manutenção de suas séü.es*Os alugueres um tanto elevados sa-
crificação aquelas agremiações que vivem por 8SSÍm/-dS;zer as -
espensas dos seus associados e filiados que a par de outros en
cargos não podem dar assistência permaneífce as mesmas. Julgamos
de suma importância a Séde própria# O resto é fácil e com bôa
vontade e cooperação dificuldades das mais diversas poderão ser
sanadas.

Assim, pelo exposto acima pedimos o apoio da Co lenda
Câmar-a, ao apvoar o projeto que óra subéitemos a aprocáação dâ®
prezados Gompanlieiros,

S.Sessões, I/12/196O
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Cêrtific& , em o-uinpriinento do artigo 65 do

Regimento Interno, de que nesta data fo

ram distribuidas cdpias do presente pro

jeto aos Senhores Vereadores,

ack.. iíapeínirini,...l...de da^embro,... (U 19.SQ.

S E G ÍR E T Á a 1 o D Â

AG-UAtíDE-SE O PRAZO REGIi(!ERTAL PARA APRE

SENTAÇÃO DE aiE'NDAS.

DA.TA SUPRA

f
PRESIDENTE

d,nr. Fresláeníe

Decorrich o prazo regimental,
nenJiLíína emen 'j foi apresentada-

EHGSái: A\T-II0

A 'V- RR 7 ;'R7j:Çl.U,

Sala d

(?t ü

'£)jü OijAjOJbarv; Qoo^»&>
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GOMISS.TO DE CONSTITUigãO, JUSTIÇA E BEDAgX)

J

Á  rm m,\mi\s. vi \çko
li OBHAS PÚÜLOS

"'úia das sessõssy.lífi. /.A...//

PROJETO n° 64/60 '{' a 'á í'á'í £ rJ 'i> o' ãi es i d e 7 b >

PMECER

Oonforme dá a antenisr claramente a

Lei 065 - ai'tigo 41^, incisivo XV - que somente o Pre

feito, desde qu.s^^.torizaç^o, terá autoridade para"aar
iens...", isto è , doar terreno como é caso-da presen

te projeto. Somente o Executivo tem noçSo exata

dos seus bens patrimodais e sabe da viabilid-.de ou nSo
.da solicitação feita neste projeto.

Por ser de caracter simplesmente autori-

zativo, nada encontramos que fira dispositivo das leis

vigentes ,

Sala Eas Comissões, 24 de Março de 1961.

a

Hélio CarUs na-nhães
- Re lator-

Vv*!.—o4w-^_ ^"V-

(o crg a A "t ̂  4

^lõàjOk, CíUMíSMW»



Comissão de ^i>nariçàs| Vlação e Obras Públicas

Projeto 64/60

A Municipalidade, segundo informações

do seu atual Secretário, nesta Casa, não possúe ca

dastro dos seus bens patrimoniais, os q^uais são re-

tidos na memória de um funcionário mais antigo, a^ue

fez em épocas passadas o seu levantamento.

Muita bem imóvel tem a Prefeitura do
«

ado, alguns mesmo sem finalidades que visam o bem -

estar público.

Nossa opinião é que se resoeite o nos

so patrimônio, até que.^séja organizado um eficiente

serviço cadastral do Patrimônio Municipal.

Não somos contra doe^ções pois deseja

mos apenas saber aquilo, que temos para doar, desde

«ue tal doação vise o interesse comum.

É o nosso parecer:

Sala das Comissões, 10 de maio de 1961



Âpr^v04o tm . discussão
'  A ^

por

:v//í7 das sessões,%...l.k.../íd.^...

( rubrica 00 PRESIDENfEi")

Sala das sessôss,. Q.../

í RUBRICA ÜO PRESIDENTE)



êf

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

N  75/61

1

Gaciioeiro de Itapêinirin, 3 de junlio de, 196l.

Senhor Prefeito,

Apraa-nos ene sioinhar si Y.Exsi, para

03 devidos fins de SançSo, o incluso projeto de -

lei n- 64/60, aprovado por êste Legislativo,

Saudações

C_íi- -0/^.

Glovis de Barres

Presidente

Ao Boono. Sr,

PP.LFEIIi} MÜIÍIGIPAL

¥ftsta



PHOJE'TO 333 IMl IÍ9 64/60

Art, 19 - Pica o Prefeito í^unicipal autorizado' a doar una

área de terreno a todos os diretdrios políticos

e sindicatos sediados en Caciioeiro de Itapenirin,

pai"a construção de suas sédes práprias.

Art, 29 - O início da construção não deverá exceder a (6 )
aeis meses a contar da data da assinatura do ins

trunento de doação, ficando estalielecido o prazo

de 3 (três) anos para o sou término.

]  Art. 32 - iíão sendo satisfeitas as exigências contidas no
artigo 22, o ofejeto da doação-reverterá ao domí-

^  nio da Municipalidade, isento de ônus e com as
benfeitorias já existentes.

Art. 42 - Revogara-oe as disposições em contrárdo.

Bala das Sessões, 2 de jurdio de 1961.

ç  Ç).
Clovis de Sarros

Presidente
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